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Ministério da Saúde
Secretaria de Vigilância em Saúde

  

OFÍCIO CIRCULAR Nº 34/2020/SVS/MS                                        

Brasília, 14 de fevereiro de 2020.
  

Aos Secretários Estaduais de Saúde 

 

 

Assunto: Ampliação do uso de clofazimina para os pacientes com hanseníase Paucibacilar.

 

 

Prezados,

 

1. O Ministério da Saúde, por meio da Secretaria de Vigilância em Saúde, informa que
realizará em 2020 a mudança no tratamento padrão da hanseníase. Após avaliação e aprovação
da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS (Conitec) do Ministério da Saúde, através
da Portaria SCTIE nº 71, de 11/12/2018, foi aprovada a ampliação de uso de clofazimina para os pacientes
com hanseníase paucibacilar no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

2. O esquema de tratamento para os pacientes com hanseníase PB passará a ser realizado
com três medicamentos (rifampicina, clofazimina e dapsona) durante 6 meses. Para os pacientes com
hanseníase MB o tratamento permanece com três medicamentos (rifampicina, clofazimina e dapsona)
durante 12 meses.

3. Dessa maneira, segue em anexo a Nota Técnica nº 4/2020-CGDE/.DCCI/SVS/MS com
informações sobre a previsão da mudança do tratamento em 2020. 

4. O Ministério da Saúde se coloca à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

5. Para esclarecimentos adicionais, entrar em contato com a Coordenação-Geral de Vigilância
das Doenças em Eliminação – CGDE, pelo telefone (61) 3315-3686.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Julio Henrique Rosa Croda, Secretário(a) de Vigilância em
Saúde, Subs�tuto(a), em 18/02/2020, às 12:19, conforme horário oficial de Brasília, com
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fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº
900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0013576581 e o código CRC C3DB82E3.

Referência: Processo nº 25000.010732/2020-91 SEI nº 0013576581
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